
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.063-B, DE 2021 
(Da Sra. Adriana Ventura) 

 
Altera a Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995, para remover a necessidade 
de esclarecer os fins e razões de pedido de certidão; tendo parecer: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. TIAGO MITRAUD); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do 
Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público (relator: DEP. CAPITÃO ALBERTO NETO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Complementação de voto  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

PROJETO DE LEI Nº,           DE 2021
(Da Sra. Adriana Ventura) 

Altera a Lei nº 9.051,  de 18 de maio de
1995,  para  remover  a  necessidade  de
esclarecer os fins e razões de pedido de
certidão.

Art.  1º  Esta  lei  altera  a Lei  nº  9.051,  de  18 de maio  de 1995,  para

remover a necessidade de indicação de motivos para obtenção de certidões

perante repartições públicas.

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.  2º Nos requerimentos que objetivam a obtenção das certidões a

que se refere esta lei são vedadas quaisquer exigências relativas aos

motivos determinantes, fins ou razões da solicitação.” (NR).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O direito de obter certidões de órgãos públicos para a defesa de direitos

e  esclarecimentos  de  situações  é  um  direito  fundamental  com  previsão

constitucional expressa, conforme o art. 5º, XXXIV, “b” da Constituição Federal

de 1988. Trata-se de direito intrinsecamente relacionado ao dever fundamental

de  prestação  de  contas  exigido  de  qualquer  gestor  público,  tal  como

assegurado pelo art. 70, parágrafo único do texto constitucional.
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Entretanto, a legislação sobre o assunto atualmente exige que o cidadão

indique  as  razões  pelas  quais  está  solicitando  a  certidão.  Esta  situação:  i)

configura  uma  inversão  da  lógica  do  dever  constitucional  de  prestação  de

contas;  ii)  no  caso  de  pedidos  que  busquem  informações  para  defesa  de

direitos dos próprios requerentes, viola o direito fundamental à ampla defesa.

Ademais,  exigir  do  cidadão  as  razões  das  solicitações  poderia  levar  à

conclusão de que a produção de certidões está sujeita à decisão discricionária

do administrador, o que não é a conclusão constitucionalmente correta, pois a

obtenção de certidões é um direito fundamental do cidadão.

Por fim, a legislação mais recente a respeito de demandas feitas por

cidadãos não só não exige como, pelo contrário, proíbe exigências  de motivos.

Como exemplo, cite-se o art.  10, §3º da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de

Acesso à Informação), que refere “São vedadas quaisquer exigências relativas

aos motivos determinantes da solicitação de informações de interesse público”,

e o art. 10, §2º, da Lei Federal nº 13.460/2017, que estabelece: “São vedadas

quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da apresentação de

manifestações perante a ouvidoria.”. Sendo assim, o presente projeto também

atualiza a legislação, tornando-a mais moderna e conforme à Constituição.

A presente proposição é fruto de sugestão da ONG Fiquem Sabendo,

uma agência independente especializada na Lei de Acesso à Informação.

Destarte,  solicitamos  apoio  dos  Nobre  Pares  para  a  aprovação  da

presente proposição.

   Sala da Sessão, em      junho de 2021.

                            Deputada ADRIANA VENTURA 
                                                       NOVO/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos 

ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 

de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.051, DE 18 DE MAIO DE 1995 
 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a 

defesa de direitos e esclarecimentos de 

situações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, 

requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às 

sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, 

contado do registro do pedido no órgão expedidor.  

 

Art. 2º Nos requerimentos que objetivam a obtenção das certidões a que se refere 

esta lei, deverão os interessados fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões do 

pedido.  

 

Art. 3º (VETADO)  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 
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de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I 

Do Pedido de Acesso 

 

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos 

órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido 

conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente 

não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

solicitação de informações de interesse público.  

 

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato 

à informação disponível.  

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o 

órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:  

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 

ou obter a certidão;  

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 

pretendido; ou  

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, 

o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 

cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante 

justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 

da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 

requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 

parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 

prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 

competente para sua apreciação.  

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 

caso haja anuência do requerente.  

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 

eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por 

escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida 

informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu 
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fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 

mesmo tais procedimentos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS MANIFESTAÇÕES DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Art. 9º Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestações 

perante a administração pública acerca da prestação de serviços públicos.  

 

Art. 10. A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou entidade responsável 

e conterá a identificação do requerente.  

§ 1º A identificação do requerente não conterá exigências que inviabilizem sua 

manifestação.  

§ 2º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

apresentação de manifestações perante a ouvidoria.  

§ 3º Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar manifestações 

diretamente ao órgão ou entidade responsável pela execução do serviço e ao órgão ou entidade 

a que se subordinem ou se vinculem.  

§ 4º A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, ou correspondência 

convencional, ou verbalmente, hipótese em que deverá ser reduzida a termo.  

§ 5º No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista no § 4º, respeitada a 

legislação específica de sigilo e proteção de dados, poderá a administração pública ou sua 

ouvidoria requerer meio de certificação da identidade do usuário.  

§ 6º Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão colocar à 

disposição do usuário formulários simplificados e de fácil compreensão para a apresentação do 

requerimento previsto no caput, facultada ao usuário sua utilização.  

§ 7º A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição de 

acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

 

Art. 10-A. Para fins de acesso a informações e serviços, de exercício de direitos e 

obrigações ou de obtenção de benefícios perante os órgãos e as entidades federais, estaduais, 

distritais e municipais ou os serviços públicos delegados, a apresentação de documento de 

identificação com fé pública em que conste o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) será suficiente para identificação do cidadão, dispensada a apresentação de 

qualquer outro documento. 

§ 1º Os cadastros, os formulários, os sistemas e outros instrumentos exigidos dos 

usuários para a prestação de serviço público deverão disponibilizar campo para registro do 

número de inscrição no CPF, de preenchimento obrigatório para cidadãos brasileiros e 
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estrangeiros residentes no Brasil, que será suficiente para sua identificação, vedada a exigência 

de apresentação de qualquer outro número para esse fim. 

§ 2º O número de inscrição no CPF poderá ser declarado pelo usuário do serviço 

público, desde que acompanhado de documento de identificação com fé pública, nos termos da 

lei. 

§ 3º Ato de cada ente federativo ou Poder poderá dispor sobre casos excepcionais 

ao previsto no caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.129, de 29/3/2021, publicada 

no DOU de 30/3/2021, em vigor 90 dias após a publicação para a União; 120 dias após a 

publicação para os Estados e o Distrito Federal; e 180 dias após a publicação para os 

Municípios) 

 

Art. 11. Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento de manifestações 

formuladas nos termos desta Lei, sob pena de responsabilidade do agente público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
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COMISSÃO  DE  TRABALHO,  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.063, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  9.051,  de  18  de  maio  de
1995,  para  remover  a  necessidade  de
esclarecer  os  fins  e  razões  do  pedido  de
certidão.

Autor: Deputado ADRIANA VENTURA

Relator: Deputado TIAGO MITRAUD

I - RELATÓRIO

De autoria da Deputada Adriana Ventura, o projeto de lei em

análise  pretende  impedir  que  a  Administração  Pública  exija  exposição  dos

motivos determinantes, fins ou razões para a solicitação das certidões de que

trata a Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995, pelos cidadãos.

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões, em regime de tramitação ordinária, e foi distribuída à Comissão de

de Administração e Serviço Público para pronunciar-se sobre o mérito;  e à

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  para  o  exame  dos

aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de

técnica legislativa.

Encerrado o prazo de emendamento, não foram apresentadas

emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR *C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tiago Mitraud
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221680747200
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O art. 2º da Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995, que dispõe

sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de

situações,  estabelece  que  os  cidadãos  que  requerem  certidões  ao  Estado

devem expor no pedido “esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido”.

Segundo justificação da autora da proposição em análise, esta

situação:  i)  configura  uma  inversão  da  lógica  do  dever  constitucional  de

prestação de contas; ii) no caso de pedidos que busquem informações para

defesa de direitos dos próprios requerentes, viola o direito fundamental à ampla

defesa.

Também  sustenta  que  ao  exigir  do  cidadão  as  razões  das

solicitações, poderia  se concluir, erroneamente, que a produção de certidões

está sujeita à decisão discricionária do administrador.

Com  base  na  redação  expressa  do  art.  5º  da Constituição

Federal1, é imperioso reconhecer que a Autora está correta. A obtenção de

certidões é um direito fundamental de todo cidadão brasileiro e não pode ser

recusada  se  não  nas  hipóteses  específicas  previstas  na  Lei.  Isto  é,  está

absolutamente fora da esfera de discricionariedade do administrador público.

Em sentido similar, inclusive, há previsão na Lei nº 12.527, de

18  de  novembro  de  2011,  Lei  de  Acesso  à  Informação  (LAI),  proibindo

expressamente a exigência de motivos para solicitação de informações2.

E  também na  Lei  nº  13.460,  de  26  de junho  de 2017,  que

dispõe  sobre  participação,  proteção  e  defesa  dos  direitos  do  usuário  dos

serviços públicos da administração pública, que veda “exigências relativas aos

motivos determinantes da apresentação de manifestações” perante o Poder

Público.

1 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida,  à liberdade,  à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
…
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
…
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de
situações de interesse pessoal;

2 Art.  10.  Qualquer  interessado  poderá  apresentar  pedido  de  acesso  a  informações  aos  órgãos  e
entidades  referidos  no  art.  1º  desta  Lei,  por  qualquer  meio  legítimo,  devendo  o  pedido  conter  a
identificação do requerente e a especificação da informação requerida.
…
§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de informações
de interesse público.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221680747200
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Por  todo  o  exposto,  entendemos que  a alteração  legislativa

proposta pela Autora alinha  a legislação  que trata de certidões públicas ao

sistema constitucional vigente e as demais normas que disciplinam a relação

entre os cidadãos e o Estado,  razão pela qual  a consideramos de extrema

importância e  votamos,  no mérito,  pela  APROVAÇÃO do Projeto de Lei  no

2.063, de 2021. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado TIAGO MITRAUD

Relator

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tiago Mitraud
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221680747200

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

05
/2

02
2 

10
:3

6 
- C

TA
SP

PR
L 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

L 
20

63
/2

02
1

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2063-B/2021 

 
 

 
  

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.063, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  9.051,  de  18  de  maio  de
1995,  para  remover  a  necessidade  de
esclarecer  os  fins  e  razões  do  pedido  de
certidão.

Autor: Deputado ADRIANA VENTURA

Relator: Deputado TIAGO MITRAUD

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Durante a discussão do parecer oferecido ao projeto de lei nº

2.063/2021, acatei sugestões dos nobres pares, de modo a melhor especificar

que a dispensa da exposição de motivos para solicitação de certidões ao Poder

Público é adstrita àquelas que tratem do solicitante, alteração sugerida pelos

colegas do Partido dos Trabalhadores.

Por essa razão,  vota-se pela aprovação do projeto de lei  nº

2.063/2021, nos termos do substitutivo oferecido em anexo.

Sala da Comissão, em        de                  de 2022.

Deputado TIAGO MITRAUD

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tiago Mitraud
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223899849100

CV
O

 n
.1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

05
/2

02
2 

12
:1

8 
- C

TA
SP

CV
O

 1
 C

TA
SP

 =
> 

PL
 2

06
3/

20
21

18



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2063-B/2021 

 
  

2

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.063, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  9.051,  de  18  de  maio  de
1995,  para  remover  a  necessidade  de
esclarecer  os  fins  e  razões  do  pedido  de
certidão.

Autor: Deputado ADRIANA VENTURA

Relator: Deputado TIAGO MITRAUD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995,

para  remover  a  necessidade  de  indicação  de  motivos  para  obtenção  de

certidões concernentes ao próprio requerente perante repartições públicas. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995, passa

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Parágrafo Único. São vedadas quaisquer exigências relativas

aos  motivos  determinantes,  fins  ou  razões  da  solicitação

quando  a  certidão  pleiteada  for  concernente  ao  próprio

requerente.” (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado TIAGO MITRAUD

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tiago Mitraud
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223899849100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.063, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.063/2021, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Tiago Mitraud, que apresentou Complementação de Voto.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leônidas Cristino - Presidente, Mauro Nazif e Bohn Gass - Vice-
Presidentes,  André  Figueiredo,  Erika  Kokay,  Paulo  Ramos,  Rogério  Correia,  Tiago
Mitraud,  Vicentinho,  Alexis  Fonteyne,  Alice  Portugal,  Flávia  Morais,  Jones  Moura,
Marcon, Sanderson e Silvio Costa Filho. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2022. 

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226992413000
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 
PROJETO DE LEI Nº 2.063, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  9.051,  de  18  de  maio  de
1995,  para  remover  a  necessidade  de
esclarecer  os  fins  e  razões  do  pedido  de
certidão.

Autor: Deputado ADRIANA VENTURA

Relator: Deputado TIAGO MITRAUD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995,

para  remover  a  necessidade  de  indicação  de  motivos  para  obtenção  de

certidões concernentes ao próprio requerente perante repartições públicas. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995, passa

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Parágrafo Único. São vedadas quaisquer exigências relativas

aos  motivos  determinantes,  fins  ou  razões  da  solicitação

quando  a  certidão  pleiteada  for  concernente  ao  próprio

requerente.” (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2022.

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO
Presidente

*C
D2

21
30

64
60

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
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Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto – PL/AM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.063, DE 2021

Altera a Lei nº 9.051, de 18 de maio de
1995,  para  remover  a  necessidade  de
esclarecer  os  fins  e  razões  de  pedido  de
certidão.

Autor: Deputada ADRIANA VENTURA

Relator:  Deputado  CAPITÃO  ALBERTO
NETO

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  em análise,  da  ilustre  Deputada Adriana

Ventura, pretende impedir que a Administração Pública exija exposição dos

motivos determinantes, fins ou razões para a solicitação das certidões de que

trata a Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995, pelos cidadãos. 

Argumenta a nobre autora: 

...a legislação sobre o assunto atualmente exige que o cidadão

indique as razões pelas quais está solicitando a certidão. Esta

situação:  i)  configura  uma  inversão  da  lógica  do  dever

constitucional de prestação de contas; ii) no caso de pedidos

que busquem informações para defesa de direitos dos próprios

requerentes,  viola  o  direito  fundamental  à  ampla  defesa.

Ademais, exigir do cidadão as razões das solicitações poderia

levar à conclusão de que a produção de certidões está sujeita à

decisão  discricionária  do  administrador,  o  que  não  é  a

conclusão  constitucionalmente  correta,  pois  a  obtenção  de

certidões é um direito fundamental do cidadão. 

Por  fim,  a  legislação  mais  recente  a  respeito  de  demandas

feitas  por  cidadãos  não  só  não  exige  como,  pelo  contrário,
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247808277700
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Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto – PL/AM

proíbe exigências de motivos. Como exemplo, cite-se o art. 10,

§3º  da  Lei  Federal  nº  12.527/2011  (Lei  de  Acesso  à

Informação),  que  refere  “São  vedadas  quaisquer  exigências

relativas  aos  motivos  determinantes  da  solicitação  de

informações  de  interesse  público”,  e  o  art.  10,  §2º,  da  Lei

Federal  nº  13.460/2017,  que  estabelece:  “São  vedadas

quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da

apresentação de manifestações perante a ouvidoria.”.  Sendo

assim,  o  presente  projeto  também  atualiza  a  legislação,

tornando-a mais moderna e conforme à Constituição.

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões,  tramita  em regime  de  tramitação  ordinária  e  foi  distribuída  à

Comissão de Administração e Serviço Público para pronunciar-se sobre o

mérito, bem como e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

para o exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

regimentalidade e de técnica legislativa. 

Na  CTASP,  não  foram  apresentadas  emendas.  O  PL

recebeu, em 24.05.2022, nos termos do voto do relator, o ilustre Deputado

Tiago Mitraud, parecer favorável à sua aprovação, com substitutivo, o qual foi

justificado nos seguintes termos: 

Durante a discussão do parecer oferecido ao projeto de lei nº

2.063/2021,  acatei  sugestões dos nobres  pares,  de modo a

melhor  especificar  que a  dispensa da exposição de motivos

para  solicitação  de  certidões  ao  Poder  Público  é  adstrita

àquelas  que  tratem  do  solicitante,  alteração  sugerida  pelos

colegas do Partido dos Trabalhadores.

Após, veio a esta Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania. No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
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Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto – PL/AM

De  início,  pontuo  que  incumbe  a  esta  Comissão  de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  a  análise  da  constitucionalidade,

juridicidade, de técnica legislativa, nos termos dos arts. 139, II, c, e 54, I, do

RICD. 

Passo, na sequência, ao exame de cada um deles. 

Quanto  à  constitucionalidade  formal,  há  três  aspectos

centrais  a  serem  satisfeitos:  (i)  a  competência  legislativa  para  tratar  da

matéria, que deve ser privativa ou concorrente da União, (ii) a legitimidade da

iniciativa  para  a  deflagrar  o  processo  legislativo,  que  deve  recair  sobre

parlamentar, e, por fim, (iii) a adequação da espécie normativa utilizada à luz

do que autoriza a Constituição. 

Quanto  ao primeiro  deles,  a  proposição e seu substitutivo

veiculam conteúdo inserido no rol de competências legislativas privativas da

União. 

Além  disso,  a  matéria  não  se  situa  entre  as  iniciativas

reservadas aos demais Poderes, circunstância que habilita a deflagração do

processo  legislativo  por  congressista  (CRFB/88,  art.  48,  caput,  e  art.  61,

caput). 

Por fim, a Constituição de 1988 não gravou a matéria sub

examine com cláusula de reserva de lei complementar. Em consequência,

sua formalização como legislação ordinária  não desafia  qualquer  preceito

constitucional. 

Apreciada  sob  ângulo  material,  tanto  o  conteúdo  do  PL

quanto  seu  conteúdo  sob  exame  não  ultraja  parâmetros  constitucionais,

específicos e imediatos, que sejam aptos a invalidar a atividade legiferante

para disciplinar a temática. Situam-se, assim, dentro do amplo espaço de

conformação  legislativa  constitucionalmente  confiado  ao  Parlamento

brasileiro. 

Portanto, o PL nº 2.063, de 2021, revela-se compatível formal

e materialmente com a Constituição de 1988. 
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Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto – PL/AM

No tocante à juridicidade, tanto a proposição principal quanto

seu  Substitutivo  qualificam-se  como  autênticas  normas  jurídicas.  Suas

disposições (i) se harmonizam à legislação pátria em vigor, (ii) não violam

qualquer  princípio  geral  do  Direito,  (iii)  inovam  na  ordem  jurídica  e  (iv)

revestem-se  de  abstração,  generalidade,  imperatividade  e  coercibilidade.

São, portanto, jurídicas. 

No  que  respeita  à  técnica  legislativa,  as  proposições  não

reclamam reparos a serem feitos: seus preceitos observam estritamente os

ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Em  face  do  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e pela boa técnica legislativa tanto do PL nº 2.063,  de 2021,

quanto do Substitutivo a ele oferecido pela CTASP.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.063, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
2.063/2021 e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Capitão Alberto Neto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Caroline de Toni - Presidente, Chris Tonietto - Vice-Presidente,
Afonso  Motta,  Alfredo  Gaspar,  Bacelar,  Bia  Kicis,  Capitão  Alberto  Neto,  Célia
Xakriabá,  Coronel  Fernanda,  Delegado  Éder  Mauro,  Dr.  Victor  Linhalis,  Eduardo
Bismarck,  Fernanda  Pessoa,  Helder  Salomão,  Julia  Zanatta,  Juliana  Kolankiewicz,
Lafayette  de  Andrada,  Luiz  Couto,  Mauricio  Marcon,  Mendonça  Filho,  Paulo
Magalhães, Pr. Marco Feliciano, Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior, Soraya Santos,
Waldemar  Oliveira,  Alencar  Santana,  Benes  Leocádio,  Cabo  Gilberto  Silva,  Carla
Zambelli,  Coronel  Meira,  Delegado da Cunha,  Delegado Paulo Bilynskyj,  Delegado
Ramagem, Dr.  Remy Soares,  Gilson Marques,  Jorge Goetten,  José Medeiros,  Lucas
Redecker,  Pedro  Lupion,  Ricardo  Salles,  Tabata  Amaral,  Tião  Medeiros,  Toninho
Wandscheer, Zé Haroldo Cathedral e Zucco. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2024. 

Deputada CAROLINE DE TONI 
Presidente 
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